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7. DMS/IO FINANCEIRA

1.1 sncçxo CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO

2.1.1» RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA.

1.3 SECÇÃO DE TAXAS E LICWÇAS

2.3.1. - RENOVAÇÃO DE CARTÃO DE VENDEDOR AMBULANTE.

& DIVISÃO ADMINISTRATIVA
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Aer.- nun/zm: de 15312013

31 , ANALISE DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO NA ESCOLA

PROFISSIONAL DE MURÇA A LUZ DA LEI Naão/IZ DE 31 DE AGOSTO DE

2012

4. DIVISÃO DO PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

4.1 Pedida dz íntamlaçãa grévl'u

4.1.1 - PAULO IORGE COSTA MAGALHÃE, REQUER APROVAÇÃO DO

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PREVIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM LAR DE

IDOSOS, SITO NO LUGAR DA LAGOA, EM ]OUV

! Dívzrsos

4.2.1. INFORMAÇÃO Dos PROCESSOS DE OBRAS oslgcro DE DFSPACHO.

1. INFORMAÇOES DO PRESIDENTE DA CÁMARA

] - O Sr. Presidente informou sobre a realização da Assembleia Municipal

ordinária no dia 28 de Fevereiro de 2013;

2. o Sr Presidente informou sobre o falecimento do presidente do CCDRN, Eng."

lose Manuel Duarte Vieira, apresentando o Executivo Municipal as respectivas

condolências a familia;

3 - o Sr. presidente epresentou e deu mrdreciruento sobre o despacho do

Secretário de Estado do Ambiente e do Oldennmenlo do Território,

relativamente à indicação do Presidente da Camara de Murça como membro

electivo do órgão designado por Conselho Regional da CCDRN;

4 - o Sr. Presidente informou eobre a viagem oficial e técnica a realizar atraves

de tres GAL'S a Região Vinhateiro de África do Sul, no periodo de 17 a 25 de

Março de 2013, tendo sido indicados os nomes dos presidentes de camara de

Murça e de Aliju, pela A.D.H., juntamente com dois representantes da

Associação Beira Douro e da Associação Douro Superior, juntamente com um

Técnico Coordenador da comitiva na visita técnica.

Esto deslocação ineerese no Amblto de um projecto e candidatura efectuada para

o efeito, não havendo quaisquer despesas para o Município de Murça;

5 » o Sr, Vice - Presidente da Câmara informou sobre a reunião da Comissão do

Plano Director Municipal e da Aprovação dos limites da Reserva Agrícola

Nacional e da Reserva Ecológica Nacional.

Há o compromisso do gabinete que esta a trabalhar o plano de entregar em Abril

do presente ano o projecto de revisão concluido;

6 - Candidamra ao Proder - Abordagem leader - " Museu da Memoria Escolar":
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Am n' 04/1013 &: ls 021011

0 Sr. Presidente informou que & candidamra para a obra de beneficiação da

Escola nolde Murça, visando a instalação do ”Museu da Memoria Escolar" foi

aprovada conforme documento em mexo à presente ana,

Z. DIVISÃO FINANCEIRA

2.1 SECÇÃO CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APRDVISIONAMENTO

2.1.1 - REUMO DO DIÁRIO DE TESOURARIA.

Presente o resumo do diário de tesouraria respeitante ao din 14 de Fevereiro de

2013, que apresenmvn os seguintes valores:

> Saldo em Dinheiro 7.490,15 e

> Depositos lu c,G,D.. 189.166,95 e

> Depósilos no ns., “sul 6

> Depósito, no BPI 3.903,66€

> Depósito: iu c.c.A, 33.337,49 e

> Depósilos no Millenium ECE... 33.614,63 e

> Depósitos de Dpenções de Tesouraria,.» 1.390,19e

> Documentos. 1145730 e

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento.

2.3 SECÇÃO DE TAXAS E LICENÇAS

2.31. . RENOVAÇÃO DE CARTÃO DE VENDEDOR AMBULANTE.

af: : coordenadora lécniu da secção de

'o Vila]: da Cruz Guerra, informa o

Sobre o mumu mencionado em epi

taxa e licenças, Maria da Couce

seguinle:

“Dando cumprimento ao ana &” do Regulamento Municipal de Vendedores

Ambulantes do Concelho de Murça galicia-se à Exa. Câmara que autorize a

rmovaçâo de cartão de Vendedor Ambulante:

Nnme: Residencia Ackividade Pretendidi

Iosê Eduarda Morais Cnbeda Aves vivas E ovos

m]



Acu n'iwzim dz is 01 zm:

A fim de poder exemr a sua actividade comercial, desde que cumpra os

requisitos solicitados no mesmo artigo."

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a renovação de
cartão de vendedor ambulante, nos termos da informação técnica.

3. DIVISÃO ADMINISTRATIVA

3.1 - ANALISE DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO NA BCOLA
PROFISSIONAL DE MURÇA Á LUZ DA LEI No50/12 DE 31 DE AGOSTO DE
2012,

Sobre o assunto mencionido em epigrafe o Sr. presidente da camara propõe o

seguinte:

"A Escola Profissional de Murçn foi criada em 1993, mediante a celebração de um

contrato-programa entre o Ministerio da Educação e os promotores camara

Municipal de Murça e Sta, Casa da Misericórdia de Murça, ao abrigo do Decreto-

Lei no 70/90, de 10 de Março.

Por raros da publicacao do Decreto-lei n.” 4/98, de 05/01, que veio revogar o

normativo anterior, as entidades promotoras anteriormente referidas viram-se

forçadas em 1999 a constituir a sociedade comercial Escola Profissional do

Marques de Valle Flor, ida., de forma a dar corpo a entidade proprietaria de

Escola Profissional de Murça, transferindo-se por força deste diploma, nos

termos do no4 do artigo 50“, todos os direitos e obrigações da entidade

anteriormente exishente.

Sendo esta sociedade detida em partes iguais pela camara Municipal de Murça e

pela Ste. Casa da Misericórdia de Murça, cada uma das entidades detem

exatamente 50% do seu capim! social e correspondentes direitos de voto.

Paralelamente, de acordo com os seus estarmos, a sociedade e obrigada pelas

assinaturas dos seus dois gerentes sociais, sendo que cada uma das supracitadas

entidades designa o seu representante na gerensia da sociedade Atualmente, são

gerenres sociais o Sr. Presidente da camara Municipal de Murça e o Sr. provedor

da Sta. Casa da Misericórdia.

Com a publicação da Lei 50/2012, de 31/08, que rege o Regime Juridico da

Atividade Empresarial Local e das pamdpações locais (R]AEL), foi colocada a

questão da aplicabilidade desse normativo a sociedade comercial Escola

Profissional do Marques de Valle Flor, Lda., em virtude da participaçao do

municipio no seu capital social. Não obstante, ao longo de toda a sua erisrenoia,

esra sociedade ter sempre sido entendida e gerida enquanto sociedade comercial

privada, importava, a luz do referido enquadramento legal, clarificar se esta

deveria ser entendida enquanto empresa municipal ou enquanto mera

participaçao local.
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Am n' 04/2013 de ls 02.201:

Anfe as dúvidas susclfedas acerca da aplicabilidade do artigo 19" ao prosenoe

caeo e, sobretudo, ame as possíveis consequências da sua aplicação expressas no

artigo azo, foi solioirado comperenfe parecer e CCDRN tendo em vista o cabal

escurecimento da matéria em quesâo.

Dando cumprirnenro ao solicitado, de acordo com a Informação no 1313595 de

05/02/2012, & CCDRN e de parecer que)

não zxxsle qualquer influência dammame mz ::qu Profissional do

Marquê5 dz Valle Flor, Lda por ,um dz qunlquzr dos seus sócios, agindo,

ambos, numa posição de panda/ie."

Assim, ofendendo ao parecer, se conclui pela não verificação de nenhum dos

pressuposros descritos no na 1 do nreigo 19“ da Lei 50/2012, de 31/08, pelo que

se enlende :. participação do município no capital socinl o. Escola Profissionul

do Marquês de Valle Flor, Ldu. meramente no ambifo das purticipações locais,

de acordo com o Capímlo lv (errigos 51” o 55“) do referido diplomn

Em face do exposto propõe-se a camern Municipnl que, de acordo com o

eompefenre parecer da CCDRN, considere que se não verifiquem reunidos os

pressupostos deserifos no nol do artigo 19" da Lei 50/2011 de 31/03, e que,

eonsoquenfemenle, considere . participação do municipio no cnpital social da

Esool. Profissional do Merques de Vulle Flor, Lda. meramente no âmbito das

parricipaçoes loonis. Mais se propoe submefer a presente proposta & Assembleie

Municipal,“

DELIBERAÇÃO: A Camara deliberou por unanimidade aprovar a proposfn

upresonfede, conforme fundnmentnção em parecer da Comissão de Coordenação

e Desenvolvimento Regional do Norle. No âmbito da Lei a Câmara mantém a

participação atual no capim socrel ou Escola Profissional do Marquês do Valle

Flor, lol-., Posteriormente deverão ser eneefeeles us diligencies necessárias e

adequação dos eslofufos da sociedade ao ama! normuo'vo legal. Mais foi

deliberado submefer o assunto à Assembleia Municipal.

4. DXVISÃO DD PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

4.1 Pedida d [amarga gra/la

4.1.1 - PAULO JORGE COSTA MAGALHÃES, REQUER APROVAÇÃO DO

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PREVIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM LAR DE

IDOSOS, SITO NO LUGAR DA LAGOA, EM ]OUV

Sobre o assumo mencionado em epígrafe a chefe da divisão do plineamenlo e

geslão urbana, Eng: Maria dos Anjos Alves Lopes Magalhães Coreia, informa

o seguinte:

"Relafivamenfe ao assunto mencionado em epígrafe lemos a informar o

SEg'umte:

Pigs
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Aum n- 04/2013 de ls,i>z.2nl3

l- ANALISE

É requerida infomiacão previo sobre um pedido destinado a construção

de um lar que o requerente pretende levar a efeito, no lugar de Alagoa, Freguesia

de lou, ao abrigo do disposto no no 2 do Arto 4 do Dec-Lei no 555/99 de 16 de

Dezembro, com as alterações da LEI na 50/2007 de 04 de Setembro e Dec-lei na

26/2010 de ao de Março.

a) Enquadramento Urbanístico

Trata-se de um terreno sito na mm periterica do Concelho, junto ao limite

com o Concelho de Valpaços, com uma área total de 2490 m2.

O terreno objecto da pretensão encontra-se no espaço rural, esmndo

alaslado da localidade mars próxima cerca de 1200 m,

não constituindo sobrecarga para as infra-estruturas existentes.

Da leitura da cana de ordenamemo do Plano Municipal, conclui-se que o

terreno objecto de pretensão e assinalada nn plant. topogritica de localização, ã

escelu 1/25000, insere-se em espaços denominados como "espaços de uso

florestal dominante", como tal classificados no art. 75o do regulamento do PDM.

de Murça. Estes são os espaços em que o povoamento florestal e constituido por

mistos de folhosas de origem artificial, que desempenham um papel imponente

no protecao das margens dos cursos de água e dos encostos, na estruturação

poisagistice do território, na produção de serviços, designadamente de lazer e

turismo, e para apoio à actividade agricola,

Nos termos do no], c), do art, 69 a do supra citado regulamento, nestes

espaços é permitida a construção de equipumenlos e edificações de interesse e

promoção municipal para a resolução de carências colectivas. Julgamos assim

ester cumpridos os requisitos essenciais previstos no Regulamento do Plano

Director Municipnl,

Deverá ser sempre garantida uma área de cobertura florestal minima de

70%.

5) Parâmetros urbanioticoe

o edificio a construir terá uma area de cerca de 500 m2, desenvolve-se

num só piso e tera urnã cércea de 3,5 m.

Este edificio preve o acolhimento de 25 utentes distribuidos por 5 quartos

duplos e 15 quartos individuais

ll - ancLusÃo

Em principio, há viabilidade de instalaçao desde que sejam cumpridos

todos os formalismos legais efectos a criação de uma nova actividade ã

desenvolver, nomeadamente os licencinmentos de construção, e de utilização.

Estes incluirão o licenciamento de obras que evennrãlmente que se venham a

efectuer.

Nos termos do disposto no art.o ma de RPDMM a execução e manutenção

de todas as infra-estruturas próprias necessá1ias & construção nesta zona ficarão

a cargo dos interessados, não sendo constitutiva de qualquer direito de

construção a abertura de novas vius ou e rectificação das existentes,
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Acu n' 04/2013 de 15.01 1013

Face ao exposto, e considerando como razoáveis os parâmetros

urbanísticos apresentados para a pretensão, nomeadamente a Área de

imphntação, o no de pisos e o afastamento A via publica, bein como o facto do

terreno se encontrar servido por acessos, somos de parecer que poderá ser aceite

a pretensão

Eis o que me cumpre informar atentas as disposições em vigor que

obrigatoriamente devemos acatar."

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o pedido de

wai-inação prévia para a consh'uçâa de um lar de idosos, sim no lugar da lagoa

em lou, nos termos da informação técnica.

4.2.Di'vzrsos

4.2.1, INFORMAÇÃO DOS PROCESSOS DE OBRAS OBJECTO DE DESPACHO.

“De acordo com o disposto no Decreto-Lei no 555/99, de 16 de Dezembro,

alterado pela Lei no 511/2007, de 4 de Setembro, informa-se & Ex- camara

Municipal dos processos de obras objecto de despacho & outros, no periodo de 15

n 31 de Janeiro de 2013 m abrigo das competências delegadas e/ou

subdelegadu,”

Emluiu dn Aham do liunclumonto . wllmin

um de
Roqnnrum Loe-Ildld- Tlpo Emluh

Amadeu António Miudo Mum! Lie Comhuçio de Hnbiuçio zoia/oz/us

Temaki de Curvllho

Mereedes Lop: Pim [uu Lir Cmurruern ode muniz/na

Alpendre:

Munieipiu de Mui—;. Mura Lic. utilinçlo Habiuçio zms/nz/oe

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento.

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA REUNIÃO

E não havendo mais nada a tratar, a Câmara deliberou, por unnnimrdade,

nprovar & presente aaa em minuta, nos termos e para efeitos do disprmto nos nos

3 e 4 do artigo 92”, da Lei no169/99, de 18 de Setembro, a qual vai ser assinada

pelo presidente e por mim Chefe de

Divisão Finanreira, que & eiaborei e fiz dantilografar. Seguidamente foi encerrada

a reunião eram 11,30 horas.

O Prelídznte dn Cãmara,

Chefe eDím'são Fínancei a
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Pmçaã de Dumb : '

5090 HZMWça _

magma/mm nm: "mamãe ÍMW
“lar/hwAssumo: FRODER - ABORDAGEM LEADER

Amu n' 11112 1114712

PA n-m mumu/num:

.- "Mus-u a Mmóvh Excel-r"

Nolllluçio «. Audlbnela Perllu

Exmo Sur-nur,

Na tequlnch da .au-uu mame. Menu:“ .o Fem-so de Apm apvuenlaoe por v Ex. 5

wma mmm, wma; pam pmeme mamy que o mesmo obteve na lpllmçlo u. «mm: o:

cálculo a. V. Em“! de Oper-ção (veo) uma pontuaçla a. 11,34, em rewnndu da

solução do sem pondemda das vumuiqbes www-re ' ulla wma du operuçio (WE)

de 11,00 aniu Esxmegww (VE) de10.75 e Van: no Benefuuúno (VB) as 14.00.

Ravmvumenu ia lnvuhmenlo mm dub/81 propano por v. E». na mor-Lam oe 13954431

e (cr IVA Induídu). o mumu me uma redução pam :: monllnkl de «uma & (saw

muda), com uma wmpemcipnçáo de apoio de se 330.91 & comme mumu da

«mw-mento que le mus:

Im.-m......» mmm...»

suam: propone EllgMI mm

pllu rumam w. smc)

«)

“valem. :. Dunn . Ruhrícu

sz Vianna: e mira: wnmmçeur Pmmbnln lui-ul ,

pmsurvuçãa. nmulbnçlo e Mundim-Bugio do um?) “uma, uz um

Malan-ls

um naun." m mn

A redução mlmenlil vamus-ae na imm: manca (endo : seguinte iusufmçan:

nudnsmrszvsmu-l wxslzsmuw Fuslzsovlual s....ywuemmm»,



mm» na W «QM

. o valor pmpnuu gem bonefmiàriu (ni de 15955430 e (cum NA memo), na Entaum &

IVA pava as Amalqulla não «: Mslderado malva. mundu : Fan-3a n'a 5212009 na

14 de Mem, com as almações mlmduzwas nem Pun-nu num de 14 se msm,

Pun-na na Mom du 27 de Agusta ! pum Pmna n' amu a. 9 de Junho,

um :) manlanle pmnosln pm musa mcmu sobre 150 nuam € (sm/A induldo),

Por «uma a emanar | (azalbdldada de cullos. tivemos um mnlz a Fulana n'

zsuzuu de 4 a: Naum-nm, ham como a em: a mlsrw n qua mamou no mnnlanle

elegível “142 na,“! e [SINA Incluído)

Regme-su que ! presenta nomeado não (um impuum quamuev decusãn “nal a: npmvzçãn m.

não aprovlçãn do presume Psdlda a: Apom. senda que a msm so mnará em mumia no

Orgão ng Geslãa a malhar após oanusia de todos as pmcenlmemos de audiência previa às

candwdalmu submemas lw amhllo custe wuculso

Ansim, nos lermos dos amws uma a 102' da Códluu da Pmcuw Admlnhlrilwo. uupõe v

Exa. da um msm de 10 dus mem, canudos : p-mr do pnmalm me mir apo! : aaxa de tenhu:

da pru-une ouciu. pau na Wununmir por asma ou uralmume mm : propmll de ducklo

assinalada

A iusAncli ue mmm na waxo cunhagem pronupõe : maggio dnsla pvcpvsta de

daclsão

Com as melhoras wmpvimomos

A Camden-dm: dl ETL

M V»—

73 Mamma Pires

Kunti-nsrmdmhhmu x ums-um vw r »mznasn m Em»! “WWW


